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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

ESTADO 0/\ GAhlA

PrefeitUi'e, I ic'pal e Uibaí
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ (lAF) N 1'0 140.701/0001-30

PORTARIA N.O O::8/~ü17.

":;-~--

Uibaí
T,_.t ~ I." ••"" :,(.y,., i'lf1uenle

Dispõe sobre a nomeação de
cargo em comissão e dá outras
providências.

o Prefeito de Uibai estado íe::ierado da Batlia. Ubiraci Rocha Levi. no uso de suas

atriauições legilis e de acoru:J COlrlu Lei Orgânica do Municipio. resolve.

Ar!. 1'. Nomear, BRUNO LIMA MACHADO, CPF 047.159.915-86 e RG 60168116

SSP/SP, para exercer o c<Jr\jo ;ir: Assessoria Especia' ~inlbolo NH-03.

Ar!. 2°. Esta Porl,,; ,3 efl:rólr<Í plJl vigor ól partir da dólta de sua publicação, com efeitos

ret~oatlvos a contar de 01 de j,Llelro Cc; 2017.

Ar!. 3°. Revogam-se 3~disposições em conlrá"io.

PRC

U;51\1, EAHIA . GA6JrJETE DO FREFEITO,
[111 03 de fevereiro de 2017.

1I'.'('IJ:(10 Pl'CfO Jooqu1nJ (Ul.I(/.>U(/CJ, ~/I' - c, '11:' •.1 U'/).II' !Jch.o. cu .1.;950-0u:)- ; ,'al'e,! [cc (li) 36,;9-1056/1058/1150/1201 - e.mai!;
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Uibai
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ (MF) W 14.140.701/0001-30

PORTARIA N° 59/2017

LJ
LiTbaí
Tl)tTl'Ida um povo InnUt'nl

Dispõe sobre a nomeação de
Cargo em Comissão e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:

A11. l°. Nomear KAREN ADRIANA CARVALHO PORE?? PORTO,
CPF 475.239.300-00, para exercer o cargo em Comissão de Coordenadora' das
Escolas do Município - símbolo FGM-2, sem prejuízo de sua remuneração do
cargo efetivo.

Art. 2°. Esta pOl1aria entrará em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a I° de janeiro de 20 17, restando revogadas as disposições em
contrário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

UIBAÍ - BAHIA - GABINETE DO PREFEITO
Em 07 de Fevereiro de 2017
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